


d) Não ser beneficiário de outro )po de bolsa  do IFSUL ou de qualquer outra  ins)tuição, exceto bolsas  relacionadas  à

ass is tência  estudanti l ;

e) Para  estudantes  bras i lei ros  possuir currículo regis trado e atua l i zado na  Plataforma Lattes  até o início do projeto.

f)  Caso o estudante bols i s ta  seja  estrangeiro e não possua regis tro na  Plataforma LaRes  deve apresentar um currículo

acadêmico equiva lente.

g) Caso seja  indicado pelo coordenador da  proposta , deverá  apresentar os  seguintes  documentos : comprovante de matrícula ,

cópia  do CPF, RG e comprovante bancário (com informação de insti tuição bancária , número de agência  e número de conta), com

)tularidade própria  e em seu CPF para  estudantes  bras i lei ros . Para  estudantes  estrangeiros  deverá  ser apresentada cópia  de

cédula  de iden)dade ou do passaporte e cópia  de CPF. Se o/a  estudante estrangeiro/a  )ver conta  corrente de sua  )tularidade

e em seu CPF, apresentar comprovante bancário.

5 D A APR ES ENTAÇÃO E S UB MI S S ÃO D AS  PR OPOS TAS5 D A APR ES ENTAÇÃO E S UB MI S S ÃO D AS  PR OPOS TAS

5.1 Os  procedimentos  de submissão e regis tros  das  ações  para  este edi ta l  deverão ser submetidos  via  processo SUAP.

5.2 O/A proponente deve seguir as  instruções  para  regis tro no edi ta l  PROEN Nº 02/2024 - “EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO PARA CADASTRO

DE PROJETOS DE ENSINO SEM FOMENTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE”.

5.3 Para  projetos  já  regis trados  na  PROEN: criar um novo processo no SUAP com o Jtulo “Edi ta l  COEN Nº 02/2024” e anexar os  seguintes

documentos :

• Plano de trabalho do bols i s ta  (Anexo VI);

• Formulário para  a l teração de projeto de ens ino (Anexo II).

5.3.1 Informar no despacho o número de regis tro do projeto na  PROEN e o número do processo no SUAP.

5.4 Novas  propostas  de projeto de ens ino: criar um novo processo no SUAP com o Jtulo “Edi ta l  COEN Nº 02/2024” e anexar os  seguintes

documentos :

•    Formulário para  Apresentação de Projetos  de Ens ino (Anexo I);

•    Plano de trabalho do bols i s ta  (Anexo VI).

5.5 Inclui r no i tem VIII  – RECURSOS FINANCEIROS (ORÇAMENTO DETALHADO/ JUSTIFICADO) do Anexo I  – Formulário para  Apresentação de

Projeto de Ens ino (para  novas  propostas  de projeto de ens ino) ou Anexo II  - Formulário para  a l teração de projeto de ens ino (para

projetos  já  regis trados) a  informação: “Recurso disponibi l i zado pelo Câmpus  Santana do Livramento”.

5.6 A aprovação e despachos  do processo devem seguir a  ordem das  instâncias  de acordo com o Regulamento de Projetos  de Ens ino:

I. Colegiado/coordenação/área;

II . Di reção/departamento de ens ino e demais  envolvidos ;

II I . Di reção/departamento de adminis tração e planejamento;

IV. Di reção do câmpus  do IFSul .

5.7 Após  aprovação e despachos  conforme i tem 5.6, o processo deve ser encaminhado para  SL-COEN.

6 ANÁLI S E E CLAS S I F I CAÇÃO D OS  PR OJETOS6 ANÁLI S E E CLAS S I F I CAÇÃO D OS  PR OJETOS

6.1 As  propostas  serão recebidas  e apreciadas  por representante da  SL-COEN.

6.2 Propostas  que não apresentarem toda a  documentação mínima necessária  ou requis i tos  mínimos  deste edi ta l  serão el iminadas .

6.3 Propostas  de projetos  de ens ino já  regis trados  na  PROEN, subme)das  a  este edi ta l , serão class ificadas  sendo cons iderados  data

e horário da  submissão para  ordenação da  class i fi cação.

6.4 Caso todas  as  propostas  enquadradas  no i tem 6.3 deste edi ta l  sejam atendidas , novas  propostas  serão acei tas  e class i fi cadas  por

ordem de submissão.

6.5 As  propostas  serão class ificadas  quanto à  ordem de submissão, sendo cons iderada como cri tério a  data  e horário do despacho do

proponente para  a  apreciação do Colegiado/coordenação/área.

7 COOR D ENAD OR ES  D E AÇÃO7 COOR D ENAD OR ES  D E AÇÃO

7.1 O/A Coordenador/a  deve acompanhar o desenvolvimento das  a)vidades  do projeto, bem como do(s ) estudante(s ) envolvido(s ) na

sua execução. Comprometendo-se a :

a) Executar, orientar e ava l iar a  proposta  em todas  as  suas  etapas  de rea l i zação, incluindo-se a  par)cipação em reuniões

agendadas  pela  PROEN e/ou COEN;



b) Indicação do estudante bols i s ta  e/ou voluntário, enviar a  PROEN ou ao representante de ens ino a  documentação exigida;

c) Encaminhar, quando necessário, a  subs)tuição de membros  da  equipe executora , com a  anuência  do representante de

ens ino do Câmpus  e da  PROEN;

d) Acompanhar, orientar e ava l iar a  par)cipação do(s ) estudante(s ) bols i s ta  e/ou voluntário(s ), de acordo com o plano de

trabalho;

e) Acompanhar a  frequência  e o desempenho acadêmico do estudante bols i s ta  e voluntário, devendo o coordenador

comunicar ao representante de ens ino a  infrequência  ou não observância  de bom desempenho acadêmico, para  que sejam

real i zados  os  procedimentos  de substi tuição;

f) Providenciar a  subs)tuição do estudante bols i s ta  e/ou voluntário, no caso do não cumprimento das  a)vidades  assumidas ,

mediante comunicação escri ta  endereçada ao responsável  pelo ens ino com antecedência  mínima de 30 dias ;

g) Apresentar Relatório Fina l  do projeto de ens ino até a  data  previs ta  no cronograma;

h) Inclui r em todas  as  noJcias  de divulgação e/ou eventos  acadêmicos  a  fonte de fomento e apoio do IFSUL, fazendo

referência  ao EDITAL COEN Nº. 02/2024;

i ) Comunicar ao representante de ens ino, quando da  necess idade de afastamento defini)vo ou por período superior a  30

(trinta) dias  das  a)vidades  de coordenação do projeto, indicando um coordenador subs)tuto, quando não se tratar de projeto

com dois  coordenadores ;

j) Zelar pelo cumprimento de todos  os  i tens  do cronograma dispostos  no i tem 12 deste edi ta l .

7.2 O/A coordenador/a  terá  até 19 de feverei ro de 2025 para  apresentação do Relatório Fina l  e Sol ici tação de Cer)ficados  (Anexo IV e

V) e o Relatório fina l  do bols i s ta  de ens ino (Anexo IX).

8 R EPR ES ENTANTE D E ENS I NO8 R EPR ES ENTANTE D E ENS I NO

8.1 Caberá  ao representante de ens ino:

8.1.1 Real i zar os  procedimentos  de encaminhamento para  regis tro dos  projetos  aprovados  junto ao edi ta l  de fluxo conJnuo da

PROEN;

8.1.2 Encaminhar para  a  PROEN, ao final i zar a  ação, o Relatório final  e formulário para  sol ici tação de cer)ficação de projeto de

ens ino (Anexo IV e V) e o Relatório fina l  do bols i s ta  de ens ino (Anexo IX).

9 ES TUD ANTE B OLS I S TA9 ES TUD ANTE B OLS I S TA

9.1 São compromissos  do estudante bols i s ta :

a) Desenvolver as  a)vidades  previs tas  no plano de trabalho proposto em regime de, no mínimo, 20 (vinte) horas , de dedicação

semanal , sob a  supervisão e orientação do/a  coordenador/a  do projeto de ens ino;

b) Estar regularmente matriculado/a  no IFSul  e possuir frequência  mínima de 75 % (setenta  e cinco por cento);

c) Apresentar resul tados  parcia is  ou finais  da  ação, preferencia lmente na  FEBITEC e Mostra  de Ens ino, Pesquisa  e Extensão do

IFSul .

9.2 O estudante bols i s ta  que pretende se des l igar da  ação deverá  comunicar, imediatamente, sua  intenção ao coordenador.

9.3 O estudante bols i s ta  que não cumpri r quaisquer dos  compromissos  do i tem 5.1, não poderá  ser indicado pelo Coordenador(a) da

ação como bols i s ta  no presente edi ta l .

10 ES TUD ANTE VOLUNTÁR I O10 ES TUD ANTE VOLUNTÁR I O

10.1 Cada proposta  poderá  inclui r até 2 (dois ) es tudantes  voluntários  por ação.

10.2 A coordenação de ens ino poderá  autorizar, mediante anál i se de jus)fica)va constante na  proposta , a  inclusão de um número

maior de estudantes  voluntários .

10.3 Requis i tos  do estudante voluntário:

a) Es tar regularmente matriculado/a  no IFSul , com frequência  de no mínimo 75 % (setenta  e cinco por cento);

b) Para  estudante bras i lei ro: possuir currículo regis trado na  Plataforma Lattes ;

c) Caso o estudante voluntário seja  estrangeiro e não possua regis tro na  Plataforma LaRes  deve apresentar currículo

acadêmico equiva lente. 

10.4 Após  indicação pelo coordenador/a  da  ação o/a  estudante deverá  apresentar seu comprovante de matrícula .

11 ACOMPANH AMENTO E AVALI AÇÃO11 ACOMPANH AMENTO E AVALI AÇÃO

11.1 Durante o período de vigência  das  ações  de ens ino, os  coordenadores  e suas  equipes  deverão prestar informações  quando

sol ici tadas  pela  PROEN e/ou representante de ens ino.

11.2 Ao final i zar a  ação, o coordenador deverá  apresentar o Relatório final  e formulário para  sol ici tação de cer)ficação de projeto de

ens ino (Anexo IV e V) e o Relatório fina l  do bols i s ta  (Anexo IX) via  processo no SUAP.



11.3 A PROEN procederá  a  anál i se dos  relatórios  finais  e formulará  parecer favorável , juntando o Relatório de Projeto de Ens ino ao

processo e posterior arquivamento ou, parecer desfavorável , reenviando os  mesmos  ao representante de ens ino do Câmpus  que dará

ciência  ao/a  coordenador/a  para  a justes , o qual  terá  prazo de 15 (quinze) dias  para  reapresentação.

12 CR ONOG R AMA12 CR ONOG R AMA

Etapas Período

Publicação do Edital 19/06/2024

Período de submissão das propostas 19/06/2024 à 27/06/2024

Tramitação das propostas pelas instâncias do Câmpus Até 01/07/2024

Divulgação do resultado parcial das propostas contempladas 02/07/2024

Prazo para envio de recursos 03/07/2024

Resultado final 05/07/2024

Submissão das propostas ao Edital PROEN Nº 02/2024 Até 08/07/2024

Início da execução das propostas 10/07/2024

Prazo final para entrega de documentos de estudantes bolsistas 19/07/2024

Prazo final para entrega de Relatório Final da ação de ensino 19/02/2025

13 D OS  R ECUR S OS  E D A D I VULG AÇÃO D E R ES ULTAD OS13 D OS  R ECUR S OS  E D A D I VULG AÇÃO D E R ES ULTAD OS

13.1 O/A coordenador/a  de ação de ens ino poderá  sol ici tar recurso ao resul tado parcia l . O recurso deverá  ser encaminhado para  o e-

mai l  tadeuvargas@ifsul .edu.br, conforme cronograma. No assunto do e-mai l  escrever: “Recurso Edi ta l  COEN Nº 02/2024 – (Primeiro e

úl timo nome do coordenador/a)”. 

13.2 Os  recursos  serão ava l iados  por banca  formada pelos  coordenadores  de ens ino, pesquisa  e extensão do Câmpus .

13.3 O resul tado será  divulgado no endereço eletrônico http://edi ta is .i fsul .edu.br/index.php?c=l i s ta&id=468.

13.4 Será  rea l i zada a  dis tribuição das  bolsas  de ens ino, nos  termos  deste edi ta l  e de acordo com os  recursos  orçamentários

disponíveis , respei tando o número máximo de bols i s tas  remunerados  por Projeto de Ens ino em relação aos  projetos  de ens ino

class i fi cados  para  contemplar bolsas  de ens ino até a  pos ição em que ocorrer disponibi l idade de recursos  orçamentários .

14 CER TI F I CAÇÃO14 CER TI F I CAÇÃO

14.1 Os  docentes , discentes , técnicos-adminis tra)vos , convidados  e voluntários  par)cipantes  da  equipe do projeto poderão obter

certi fi cados  emitidos  pelo Câmpus  Santana do Livramento.

14.2 A sol ici tação de cer)ficados  deverá  ser rea l i zada pelo coordenador através  de formulário específico (Anexo IV e V - Relatório

final  e formulário para  sol ici tação de cer)ficação de projeto de ens ino) e encaminhado juntamente com o Relatório final  do bols i s ta

(Anexo IX).

14.3 A função indicada na  sol ici tação de cer)ficados  deverá  estar de acordo com aquela  aprovada na  proposta  de projeto, ou com

aquela  constante na  a l teração/subs)tuição no projeto. Não serão expedidos  cer)ficados  antes  da  aprovação do relatório final  em

todas  as  instâncias  previs tas .

15 D I S POS I ÇÕES  F I NAI S15 D I S POS I ÇÕES  F I NAI S



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

15.1 É responsabi l idade do proponente adotar as  providências  que envolvam permissões  e autorizações  especia is  de caráter é)co ou

lega l , necessárias  para  a  execução do projeto.

15.2 A submissão da  proposta  impl ica  no reconhecimento e na  acei tação das  obrigações  previs tas  neste edi ta l  e no Regulamento dos

projetos  de ens ino do IFSul .

15.3 As  publ icações  decorrente da  execução do projeto deverão ci tar o IFSul  Câmpus  Santana do Livramento;

15.4 É compromisso do/a  coordenador/a  do projeto fazer cumpri r as  datas  estabelecidas  referentes  à  entrega  dos  relatórios  fina is .

15.5 O discente par)cipante de um projeto de ens ino poderá  computar horas  como a)vidades  complementares  para  a  sua  formação

acadêmica, quando estiver previs to no projeto pedagógico do seu curso.

15.6 Caso o número de bolsas  sol ici tadas  não exceda o de bolsas  previs tas  no edi ta l , todas  as  ações  serão contempladas , e não

ocorrerá  a  etapa class i fi catória .

15.7 Caso todas  as  propostas  class ificadas  no presente edi ta l  sejam contempladas  e o recurso disponível  não seja  u)l i zado em sua

tota l idade, o excedente não u)l i zado poderá  ser remanejado para  futuras  ações  de ens ino, pesquisa  e extensão, mediante anál i se e

ava l iação da  gestão do câmpus .

15.8 No caso de cancelamento da  execução de projeto de ens ino será  fei ta  a  chamada de uma nova proposta , pela  ordem de

class i fi cação, desde que haja  tempo hábi l  para  sua  execução.

15.9 Os  casos  omissos  e s i tuações  não previs tas  no edi ta l  serão tratados  pelo representante de ens ino em conjunto com a  gestão do

Câmpus  Santana do Livramento ou a  PROEN.

15.10 Anexos  necessários  a  submissão de propostas :

a) Disponíveis  no SUAP, na  área  “Adicionar Documentos  de Texto/Formulários  PROEN/Projetos  de Ens ino”:

• Anexo I  – Formulário para  apresentação de projeto de ens ino;

• Anexo II  – Formulário para  a l teração em projeto de ens ino;

• Anexo II I  – Formulário de prorrogação de projeto de ens ino; e

• Anexo IV e V - Relatório fina l  e formulário para  sol ici tação de certi fi cação de projeto de ens ino.

b) Anexo ao edi ta l : 

• Anexo VI – Plano de trabalho do bols i s ta ;

• Anexo VII  – Formulário de indicação e substi tuição de bols i s ta  e/ou voluntário;

• Anexo VIII  – Termo de compromisso do bols i s ta ;

• Anexo IX – Relatório fina l  do bols i s ta  de ens ino

Santana do Livramento, 18 de junho de 2024.

Celso Si lva  Gonçalves

Diretor-Gera l  do Câmpus  Santana do Livramento
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